
08/08/2022 09:06 Exibir Impressao n.

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/81095 1/2

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR DR. MAURO
PERALTA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4368/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISLATIVA QUE DISPONHA
SOBRE AS DETERMINAÇÕES DA LEI
FEDERAL Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO
DE 2022, QUE INSTITUI O PISO
SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO
DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO
AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA
PARTEIRA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.




O Vereador DR. MAURO PERALTA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade   de PROJETO DE
LEI que disponha sobre as determinações da Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022,
que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de
enfermagem e da parteira.

 JUSTIFICATIVA



Na prática, a proposta estabelece que o piso salarial da categoria será instituído por lei federal.
A lei determina que a União, os Estados, Distrito Federal e municípios, até o final do exercício
financeiro em que for publicada a lei do piso salarial da enfermagem, devem adequar a
remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de carreira, quando houver, de modo a
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional

  A nova lei prevê piso mínimo inicial para enfermeiros no valor de R$ 4.750, a ser pago
nacionalmente por serviços de saúde públicos e privados. Para os técnicos, o texto fixa
remuneração equivalente a 70% do piso nacional dos enfermeiros. Para auxiliares de
enfermagem e parteiras, o valor será equivalente a 50%.

Com o piso da enfermagem sancionado, a União, os estados e municípios terão até o fim de
2022 para adequar os novos salários, assim como os planos de carreira, quando houver.

Por todo o exposto, conto com meus pares com a aprovação desta proposição.



Sala das Sessões, 05 de Agosto de 2022
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DR. MAURO PERALTA

Vereador
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